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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 196, de 21 de setembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da 

União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão de  Conformidade, Controle Interno e Gerenciamento de Riscos do Hospital 

Universitário Antonio Pedro (CCIGR/HUAP),  nos termos do artigo 20 da Política de Gestão de Riscos e 

Controles Internos instituída pela EBSERH e da Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01, que dispõe 

sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a CCIGR/HUAP: 

• Silvio da Conceição Barbosa, Chefe do Setor de Avaliação e Controladoria, matrícula SIAPE 

nº231.046-0 - Presidente 

• Paulo Roberto de Araújo, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, matrícula SIAPE 

nº109.724-5 - Vice-Presidente 

• Luiz Vicente de Souza, Auditor, matrícula SIAPE nº 312.425-9 - Assessor 

• Marcelo Bessa Figueiredo, Chefe do Setor Jurídico, matrícula SIAPE nº 306.129-6 - Assessor 

• Angela Mendes Cecilio, Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, matrícula SIAPE nº 

118.681-9, Membro 

• Cynthia Braz Machado, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 185.560-7, Membro 

• Felipe de Sousa Ferreira, Engenheiro de Segurança do Trabalho do Serviço de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 307.157-1 - Membro 

• Júlio Cesar Miranda Ferreira, Chefe da Unidade de Planejamento, matrícula SIAPE nº 185.509-6 - 

Membro 

• Lauro Musumeci Alves Velho, Chefe do Setor de Administração, matrícula SIAPE nº 126.942-4 - 

Membro 

• Monica Rosa de Freitas Felix, Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, matrícula 

SIAPE nº 256.605-4 - Membro 

• Rachel Arnaud Foureaux, Chefe da Unidade de Apoio Corporativo, matrícula SIAPE nº 150.222-4 - 

Membro 

• Roberto Carlos de Brito Barcellos, Chefe da Divisão Médica, matrícula SIAPE nº 999.294 – Membro 
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Art 3º A CCIGR/HUAP terá o prazo de 45 dias para elaborar e apresentar ao Colegiado Executivo do HUAP 

o Regimento Interno da referida Comissão. 

Art. 4º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

TARCÍSIO RIVELLO 

 


